
CE? _ ESTA O DE MI AS GERAIS

DI:3]:,oB SOI31ill,A 01?IAç:l10 DE OA~:tGODJ~ Cm;lI}J·~Ç.A

NO SEHVIÇODE EDUOAÇÃOE ctrr.runa,

li Oômara Eunicipal ele I:liraí, por seus re:presentantes u>:provou e eu

. ~'efei to riíDnicilXtl sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- JTica criado no Quadro de i3erviélores Públicos I:lmüci.lJ2"is, a .llél.,rtir

de 01 de Janeiro de 1989, o Oargo de COORD:ENA.DOrLA.DAS ESOOLAS

I\::tJl:ICIPAIS, com vencimento ini cial de CZ~~-80.000,00 (oi tenta m.il '

~) .cruzaaos mensals, e reajuste nas mesmas épociJ,S 8 n83nlOS índices'

sstabelecidos IJara 08 d ema.ia J?uncionéirios Emlicip.!?.i2l.

ju"t. 119- A Servic3.ora seI'::1 nomeada em. conu sf:úi,o, como C8.J:'[;0 de Oorif'Lança do 1

Livre HOEl.oação e Exoneração pelo Pod ez: Exe cut í vo lT1.111icipale

-..••..
llTt.1I1º- Revogam-se as disposiçoes em contrário entrando esta Lei em viGor

11.D. data de sua publicação, com seus efeitos a J!art:L2~ de 01 de

Jo.n.eiro de 1989.

mando, por tanto , a tO(1o..8as. autoridades e a quem o co::ú~.oci;!:.(~.:·::.toe
~

exe eu 90.0 deste. Lei coube r que a cumpr-am ~
e a f'açam CtlJil}Jl'ir +ao j~21-beil'2.E1811..!ce r

como ne La se contém.
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